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REGULAMENTO

A Secção de Neonatologia da Sociedade Portuguesa de Pediatria, pessoa colectiva nº 500 987 696 com sede na Rua Viriato 1069-089 Lisboa, adiante designada por SN, e a XXS Associação Portuguesa de Apoio ao Bebé Prematuro pessoa colectiva n.º 508 741 149, adiante designada por XXS, estão a promover o 1º concurso de desenhos a nível nacional, sob o tema Um prematuro chegou à minha família, o qual conta com o apoio do Abbott Laboratórios.

O referido concurso reger-se-á pelo seguinte Regulamento.

ARTIGO 1º
(Objecto, Local e duração)

1. O presente Concurso tem como objectivo utilizar os desenhos seleccionados pelo Júri do concurso, para o efeito, na produção da Agenda Frágil 2012 alusiva ao Dia da Prematuridade, 
2. O Concurso  decorrerá a 17 de Novembro de 2011, em local a definir.

ARTIGO 2º
(Concorrentes)

O Concurso está aberto a todas as crianças que sejam irmãs ou irmãos de bebés prematuros. O Concurso está dividido em três escalões, dependendo da idade do concorrente: 

Escalão A – entre os 3 e os 5 anos;

Escalão B – entre os 6 e os 8 anos;

Escalão C – entre os 9 e os 11 anos.
ARTIGO 3º
(Condições Gerais de Participação)
1. O concurso está aberto a todas as crianças irmãs/ irmãos de bebés prematuros residentes em Portugal Continental e ilhas.
2. A participação neste concurso obriga à aceitação do presente Regulamento.

3. Os desenhos terão de ser apresentados a concurso em papel A3 folha branca e lisa, pintados a lápis de cor, lápis de cera ou canetas de feltro e enviados dentro do prazo definido. Não serão considerados desenhos recebidos em outros formatos ou depois da data estabelecida para recepção.

4. Cada concorrente poderá enviar apenas um desenho por categoria.

5. Os desenhos devem ser enviados para:

1º Concurso de Desenho
Secção de Neonatologia
Maternidade Alfredo da Costa
Rua Viriato
1069 – 089 Lisboa
6. Todos os desenhos têm de ser recepcionados a partir da data de lançamento do concurso (12 de Novembro de 2010) até ao dia 15 de Maio de 2011 (data dos correios);

7. Os desenhos apresentados em função deste Concurso serão integralmente cedidos à Organização, de forma gratuita, irrevogável e definitiva.

8. Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas neste regulamento serão julgadas e decididas de forma definitiva pelo júri, não sendo passíveis de reclamação ou recurso.
ARTIGO 4º
(Júri do Concurso e Critérios de Selecção dos Desenhos)
1. O Júri do Concurso será constituído por um elemento da XXS, um elemento da MAC, um elemento do Abbott Laboratórios, um responsável da SN e uma professora de educação visual (nome a designar).

2. Ao Júri competirá a selecção dos melhores desenhos que se apresentem a Concurso, com base nos seguintes critérios com igual importância:
a) Forma como o tema é abordado;
b) Grau de dificuldade;
c) Criatividade;
d) Originalidade.
3. O Júri atribuirá, em função da classificação obtida nos termos do número anterior, os prémios definidos no artigo 7º.
4. As deliberações do Júri são definitivas, não sendo passíveis de reclamação ou recurso, designadamente quanto à selecção ou não para a Agenda Frágil e respectiva atribuição de prémios.
ARTIGO 5º
(Motivos de Exclusão)
Serão excluídos ou não considerados os desenhos:
a) Cuja apresentação não respeite o estipulado no artigo 1º;
b) Cuja recepção do desenho tenha lugar fora do prazo previsto no artigo 2º;
ARTIGO 6º
(Divulgação de Resultados)

Os resultados dos 3 primeiros classificados, de cada categoria, serão revelados no dia 01 de Junho de 2011 que antecipa o lançamento a 17 de Novembro de 2011.
ARTIGO 7º
(Prémios)
1. Serão atribuídos, por escalão, prémios aos 3 (três) melhores classificados: 
Escalão A
1º Classificado – 150€

2º Classificado - 100€

3º Classificado – 75€

Escalão B

1º Classificado – 150€

2º Classificado  - 100€

3º Classificado – 75€

Escalão C

1º Classificado – 150€

2º Classificado - 100€

3º Classificado – 75€

2. A atribuição dos prémios terá lugar no dia 17 de Novembro de 2011,em local a definir, sendo os Concorrentes atempadamente informados para o efeito. 

3.  O presente Concurso tem carácter gratuito, sendo os prémios pessoais e intransmissíveis, não podendo ser reembolsados ou trocados pelo equivalente em dinheiro.
ARTIGO 8º
(Protecção de Dados Pessoais)
1. Os dados pessoais recolhidos (incluindo os dados referidos no artigo 5, supra, bem como os dados de imagem e voz) serão tratados e armazenados informaticamente pela [XXS/SN/Outro] ou pelas entidades por esta subcontratadas e destinam-se ao registo dos titulares dos dados como concorrentes do Concurso e gestão de campanhas e/ou medidas de publicidade e divulgação do Concurso. Os dados pessoais recolhidos poderão ser utilizados, expostos ou publicados, reproduzidos em todo ou em parte, em qualquer tipo de media, pela [XXS/SN], pelos patrocinadores ou terceiros indicados, sem que aos autores participantes seja devida qualquer remuneração.
2. Mediante preenchimento da ficha de inscrição no Concurso, os representantes legais dos menores participantes prestam o seu consentimento expresso ao tratamento dos dados pessoais dos menores nos termos e para os efeitos descritos no presente Regulamento.
3. Será a todo o momento assegurado o direito dos titulares dos dados, através dos respectivos representantes legais, à informação, acesso, actualização e rectificação dos dados pessoais, mediante pedido por escrito para a [XXS/SN].
4. Os dados poderão ser comunicados à Sociedade Portuguesa de Neonatologia, aos meios de comunicação no âmbito da promoção do Concurso e às entidades legalmente competentes, nos termos da lei.
Artigo 11º
(Propriedade Intelectual)
5. Os concorrentes garantem, desde já, que o desenho enviado para participação no Concurso será original e que não violará qualquer direito de propriedade intelectual de terceiros, podendo ser livremente publicado pela [XXS/SN], integral ou parcialmente, na divulgação do resultado, ou em qualquer outra promoção.

 6.
Os concorrentes por si ou através dos seus legais representantes desde já    
autorizam a [XXS ou/e pela Secção de Neonatologia], a título gratuito e exclusivo, 
a divulgar, publicar, utilizar, reproduzir, modificar ou por qualquer outro modo 
explorar economicamente os desenhos [enviados para participação no Concurso 
/ou/seleccionados pelo Júri do Concurso nos termos da cláusula 4.º 
supra/ou/vencedores do presente Concurso.]

BOA SORTE! 

A ORGANIZAÇÃO
